
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
                       ESTADO DO PARANÁ              –              CNPJ: 01.614.343/0001-09 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/2026 

PREGAO ELETRONICO 3/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2026 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua Encantilado, nº 11, Bairro Centro, inscrita sob o CNPJ/MF nº 01.614.343/0001-09, neste ato representado 

pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). Amarildo Alves Carneiro, portador do RG nº 3861182 - SESP/PR e do CPF 

nº 004.096.929-05, e, residente e domiciliado(a) na Cidade de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa DP COMERCIO DE TINTAS LTDA, Pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.672.299/0001-52, Com sede à RUA ANTÔNIO CARNEIRO NETO, 0 - CEP: 

85601090 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR, Neste ato representado pelo Sr DANIELA 

PASSAURA PEGORARO, Portador da Cédula de Identidade nº  e do CPF nº 074.626.539-58, Residente e 

domiciliado na  de RUA ANTÔNIO CARNEIRO NETO, 0 - CEP: 85601090 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco 

Beltrão/PR e, considerando o julgamento da licitação na Pregão Registro de Preços nº 3 /2026, RESOLVEM 

firmar a ata de registro de preços de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  

cotadas, atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas 

constantes neste instrumento, associado com os demais documentos instrutivo deste certame, bem como os 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 1714/2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto a implantação de Registro de Preço para futura, eventual e fracionada 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de tintas, vernizes, solventes e afins para 

atendimento da Administração Pública de Manfrinópolis, com as especificações, preços e quantidades a 

seguir relacionadas: 

Lote Item Código Produto/Serviço Percentual 
Mínimo de 
Desconto (%) 

Valor do item 
Estimado para 
12 meses 

01 01  9730 Percentual de desconto para produtos descritos no Sistema 
Nacional de  Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
denominada Tabela SINAPI (%) – TINTAS, VERNIZES, 
SOLVENTES, BASES E PREPARAÇÕES PARA PINTURA, 
EQUIPAMENTOS DE PINTURA, EXCLUINDO SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA 

40.10% R$ 200.000,00 

1.2. Os produtos entregues deverão atender a qualidade e as especificações de cada LOTE, conforme 

descrição detalhada na Tabela SINAPI, disponível no link https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-

especificacoes-tecnicas-de-insumos/SINAPI_Fichas_Especificacao_Tecnica_Insumos.pdf, sob pena de 

devolução. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

2.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Compras, com o auxílio do Fiscal de Contrato, nos termos do 

Decreto nº 1714/2024. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta ata. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZO E RECEBIMENTO  

5.1. O prazo de entrega dos materiais será conforme consta no Termo de Referência no prazo de 10 Dias a 

partir da solicitação podendo ser solicitado parceladamente no período de execução do contrato que será de 

12 meses (25/02/2026 à 24/02/2027) de acordo com a necessidade da Administração. 

5.1.1 O percentual de desconto proposto (REGISTRADO) deverá ser aplicado sobre o valor referencial obtido na Tabela 
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SINAPI (40.10%) para cada item, no mês corrente da aquisição, sendo emitida requisição de compras com os valores 

a serem faturados. 

5.2. Caso não seja possível entregar/prestar os serviços na data prevista, a empresa deverá comunicar, via e-

mail, as razões concretas, em até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento da solicitação, ressalvados situações 

envolvendo caso fortuito ou força maior que impeça a comunicação dentro do prazo indicado. 

5.3. Os objetos/serviços deverão ser entregues/prestados no endereço indicado na Requisição de compras. 

5.4.  Os bens serão recebidos pelo setor demandante, nos termos do Decreto nº 1714/2024 e será composto 

por etapas distintas nos seguintes termos: 

5.4.1. De forma provisória no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou outro documento equivalente; 

5.4.2. De forma definitiva no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório em caso de 

atendimento das especificações pertinentes. 

5.5. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando desatendidas as especificações 

previstas no Termo de Referência, obrigando, neste caso a substituição/readequação dentro do prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação. 

5.6. Havendo necessidade devidamente motivada, o prazo para o recebimento definitivo poderá ser ampliado, 

diante da necessidade de diligências. 

5.7. Em caso de controvérsia a respeito do objeto, no que se refere à dimensão, qualidade e quantidade, a 

empresa será comunicada a respeito e instada a emitir Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa. 

5.7.1. Caso a contratada não emita a Nota Fiscal da parcela incontroversa, não terá direito ao reajuste quando 

do pagamento. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade do contratante por eventuais vícios 

no produto/serviço. 

6. E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 24 meses (25/02/2026 à 24/02/2028) contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data da publicação. 

6.1.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual ou inferior período, respeitado as 

disposições contidas no Decreto nº 1714/2024 e demonstrado a vantajosidade para a Administração Pública.   

6.1.2. Decidindo pela prorrogação da vigência da ata de registro de preço, será acrescido ao saldo 

remanescente, caso houver, tanto quanto for necessário, até atingir o mesmo quantitativo previsto inicialmente. 

6.1.3. Por ocasião da prorrogação, será realizada nova pesquisa de preço com base nos mesmos parâmetros 

iniciais para definição dos preços. 

6.1.4. Decidindo pela prorrogação da ata de registro de preço, fica a signatária obrigada a aceitar a 

continuidade da prestação de serviço ou entrega de bens, exceto se restar demonstrado a existência de caso 

fortuito ou força maior.   

6.2. É expressamente proibido aumentar, na prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preço, o 

quantitativo previsto inicialmente. 

7. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

7.1. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

7.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.13 A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada 
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. 

Parágrafo Primeiro 

a) Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada 
por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo 

a) Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta 
cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação 
em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro 

a) A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso 

seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta 

on-line. 

7.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.15 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 

obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua 
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necessidade ou obrigatoriedade conforme Art. 7º da Lei 13.709/18; 

7.16 Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus 

trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação conforme Art. 6º da Lei 13.709/18; 

7.17 A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por 

meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o 

objetivo do presente termo conforme art. 5º da Lei 13.709/18; 

7.18 Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente 

eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de 

Dados, conforme art. 15 da Lei 13.709/18. 

7.19 Fica constituído(a) como preposto(a) para representar a Contratada durante a execução dos serviços, 

o(a) Sr(a). DANIELA PASSAURA PEGORARO, nos termos do artigo 118 da Lei nº 14.133/2021. 

8. SÃO DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. DAS CONTRATAÇÕES  

9.1. As contratações serão formalizadas por meio de nota de empenho encaminhadas, de forma preferencial, 

no endereço eletrônico do fornecedor/prestador. 

9.2. A disponibilidade financeira está disposta no próprio termo de referência anexado ao processo licitatório.  

9.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

9.4. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

9.5. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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9.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

9.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

9.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

9.7. O registro a que se refere o item 6.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

9.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

9.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração Pública. 

9.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura física ou digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

9.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, fica facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração Pública, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

9.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.15.2. Adjudicar nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.16. A existência de preços registrados implicará em compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar.  

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei Orçamentária e consignado no Parecer Contábil juntado ao processo administrativo.  

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registados poderão ser atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços nas seguintes situações: 

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

11.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 

superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

nas condições iniciais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

11.2.1. que a solicitação de atualização dos preços registrados seja requerida pelo signatário da ata de registro 

de preço; 

11.2.2. que seja demonstrado que a alteração substancial dos preços inicialmente registrados, de modo a 

inviabilizar totalmente o cumprimento das obrigações assumidas; 

11.2.3. que seja apresentada planilha de custos, contendo, de forma detalhada, os valores iniciais e atuais, 

bem como a margem de lucro e documentos comprobatórios das informações inseridas na tabela. 

11.3. A iniciativa e o ônus probatório de comprovar a alteração dos custos e da necessidade de atualização dos 

preços é do signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor e fiscal de contrato realizar pesquisa de 

mercado para confirmar tais informações. 

11.4. Não havendo prova da alteração dos preços registrados e da existência de fato superveniente, ou o 

pedido vir desacompanhado dos documentos citados anteriormente, o pleito será indeferido e o signatário 

continuará obrigado a cumprir o compromisso pelo valor registrado, sob pena de cancelamento da ata de 

registro de preço, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.   

11.5. No caso de cancelamento do registro de preço, a Administração Pública deverá convocar os demais 

signatários integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens/serviços, pelo preço registrado.  

11.6. Demonstrada a desatualização dos preços registrados, decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 

aos valores praticados no mercado. 

11.7. No mesmo ato, a Administração Pública, por meio do Departamento de Compras, com o auxílio do fiscal 

de contrato, poderá diligenciar junto ao mercado de consumo com a finalidade de verificar eventual redução 

dos preços de outros itens contidos na ata de registro. 

11.8. Identificada a redução, esta será aplicada imediatamente a ata de registro de preço. 

11.9. O signatário que não aceitar o preço atualizado pela Administração Pública, será liberado do 

compromisso, sem aplicação de penalidades. 

11.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

signatários remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

11.11. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Pública deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

11.12. A Administração Pública terá o prazo de 40 (quarenta) dias, contados do protocolo do pedido, para 

responder ao pedido de atualização, ou qualquer outra alteração relativa a esta ata de registro de preço. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas para outras secretarias.   

12.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.3. Para secretarias que constaram como interessadas na ata de registro de preços quando da instauração 

do processo. 

12.4. A secretaria que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 
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efeito do remanejamento. 

12.5. Competirá ao Departamento de Compras autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado de uma secretaria para outra, com anuência de ambas. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido sem justificativa 

razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter ou reduzir o preço, quando for o caso; 

13.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o Departamento de Compras, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

13.4. O cancelamento da ata de registro de preço será formalizado por despacho do Departamento de 

Compras, garantido ao signatário, o direito ao contraditório e da ampla defesa, mediante processo 

administrativo. 

13.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Departamento de Compras, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

13.5.1. Por razão de interesse público; 

13.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV Multa: 

1 Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 05 (cinco) dias; 

2 compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15. Além das condições previstas nesta ata de registro de preço, todas condições previstas no termo de 

referência e nos demais documentos que compõe o processo licitatório, bem como as normas previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto nº 101/2023, devem ser observadas.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vais assinada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Manfrinópolis, em 25/02/2026. 

 

 

 

Município de Manfrinópolis 
Amarildo Alves Carneiro 

004.096.929-05 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DP COMERCIO DE TINTAS LTDA 
DANIELA PASSAURA PEGORARO 

074.626.539-58 

KELVIS DOUGLAS POLETTI 
08640331928 
Testemunha 

JUCELANE ERLACHER 
94723702091 
Testemunha 

 
 
 
 
 

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ 
FISCAL DE CONTRATO 
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